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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 
 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas prerrogativas 

legais e regimentais, requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º 

do Regimento Interno, depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a presente: 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº ......./2025 

 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE GUARAPARI A 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, REPARO E SUBSTITUIÇÃO 

DOS CORRIMÃOS DA PONTE JONES DOS 
SANTOS NEVES, VISANDO GARANTIR A 

SEGURANÇA DOS PEDESTRES, MELHORAR 
A ACESSIBILIDADE E CONSERVAR O 

PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. 

 

Solicita-se à Prefeitura Municipal de Guarapari que realize serviços de 

manutenção, reparo e substituição dos corrimãos da Ponte Jones dos Santos Neves, 

localizada no Centro de Guarapari/ES. 

Os corrimãos existentes na Ponte Jones dos Santos Neves encontram-se 

danificados, enferrujados e em alguns trechos soltos ou quebrados, o que compromete a 

segurança dos pedestres que utilizam a travessia diariamente. 

A falta de manutenção adequada aumenta o risco de acidentes, 

especialmente para idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida, que dependem do 

apoio para realizar a travessia com segurança. 
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Além disso, a conservação e o reparo dos corrimãos contribuem não apenas 

para a segurança dos cidadãos, mas também para a melhoria da estética urbana e 

valorização do patrimônio público municipal. 

A manutenção periódica dessa estrutura é uma medida preventiva 

essencial, amplamente adotada em centros urbanos, para garantir segurança, 

acessibilidade e bem-estar à população. 

Diante do exposto, solicita-se que o Poder Executivo determine, com a 

máxima prioridade, a execução de serviços de reparo, pintura e substituição dos 

corrimãos da Ponte Jones dos Santos Neves, assegurando a integridade da estrutura e a 

segurança dos pedestres. 

Atenciosamente 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCELO ROSA 

VEREADOR 
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